
DIÁRIO OFICIAL
E L E T R Ô N I C O

CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA - PB
DCMJP Edição Extra Nº 1071 João Pessoa - Sexta-feira, 24 de Abril de 2026 18ª Legislatura

INSTITUÍDO PELA LEI Nº 1901/2018

ATOS DO PRESIDENTE
Decreto Legislativo Nº 1919/2026
João Pessoa, 07 de Julho de 2016
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1919, DE 07 DE ABRIL DE 2026.

CONCEDE A MEDALHA CIDADE DE JOÃO PESSOA A REBECA LOPES
DE SOUZA BARROS (CAPITÃ REBECA BARROS).

A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, NO
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE A LEI ORGÂNICA DO
MUNICÍPIO E EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 13.603, DE 11 DE
MAIO DE 2018, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 2.019, DE 26 DE
AGOSTO DE 2025, DECRETA:

Art. 1º Fica concedida a Medalha Cidade de João Pessoa a REBECA
LOPES DE SOUZA BARROS (CAPITÃ REBECA BARROS), pelos
relevantes serviços prestados à cidade de João Pessoa. 

Art. 2º O presente Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 07 DE ABRIL DE
2026.

VALDIR JOSÉ DOWSLEY
Presidente

Autoria: VEREADOR MARCOS VINÍCIUS
Presidente: VEREADOR VALDIR JOSÉ DOWSLEY
1º Secretário: VEREADOR MARMUTHE CAVALCANTI

A autenticidade do documento pode ser conferida em:
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/2d5
a6b9b9741bb079657553b3243e167

Decreto Legislativo Nº 1902/2026
João Pessoa, 19 de Março de 2026
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1902, DE 19 DE MARÇO DE 2026.

CONCEDE O DIPLOMA MULHER CIDADÃ – EDNALVA BEZERRA DE
LIMA ÀS MULHERES QUE ESPECIFICA.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO
DA PARAÍBA, NA FORMA DO INCISO IV, DO ART. 21, COMBINADO
COM O § 8º DO ART. 35, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU
PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º Fica concedido o DIPLOMA MULHER CIDADÃ – EDNALVA
BEZERRA DE LIMA, por relevantes serviços prestados à cidade de João
Pessoa e em alusão ao mês de luta em defesa dos direitos das mulheres,
às seguintes homenageadas.

I.	DIOLINDA MADRILENA FEITOSA SILVA;
II.	JOSEFA MARLENE DA SILVA;
III.	SILVANA MARIA RAMALHO RODRIGUES;
IV.	RENATA SOUTO MAIOR ARRUDA;
V.	RAPHAELA BEZERRA RAMALHO;
VI.	ANA PAULA ROMÃO DE SOUZA;
VII.	JESSICA SANTOS DE ANDRADE.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
aprovação.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 19 DE MARÇO
DE 2025.

VALDIR JOSÉ DOWSLEY
Presidente

Autoria: VEREADOR MARCOS HENRIQUES
Presidente: VEREADOR VALDIR JOSÉ DOWSLEY
1º Secretário: VEREADOR MARMUTHE CAVALCANTI

A autenticidade do documento pode ser conferida em:
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/125
7fcb79ba67b40708f181615001329

Decreto Legislativo Nº 1903/2026
João Pessoa, 24 de Março de 2026
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1903, DE 24 DE MARÇO DE 2026.
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CONCEDE O DIPLOMA MULHER CIDADÃ – EDNALVA BEZERRA DE
LIMA ÀS MULHERES QUE ESPECIFICA.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO
DA PARAÍBA, NA FORMA DO INCISO IV, DO ART. 21, COMBINADO
COM O § 8º DO ART. 35, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU
PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º Fica concedido o DIPLOMA MULHER CIDADÃ – EDNALVA
BEZERRA DE LIMA, por relevantes serviços prestados à cidade de João
Pessoa e em alusão ao mês de luta em defesa dos direitos das mulheres,
às seguintes homenageadas.

I.	EDVIRGES LINO DE ARAÚJO; 
II.	FÁBIA CRISTINA DANTAS PEREIRA; 
III.	GIOVANNA MAIA; 
IV.	MIRELLE DIAS CAVALCANTE DE OLIVEIRA(Mira Maia); 
V.	RITA LOPES DA SILVA; 
VI.	SOLANGE MARIA RABELO SOARES. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
aprovação.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 24 DE MARÇO
DE 2025.

VALDIR JOSÉ DOWSLEY
Presidente

Autoria: VEREADORA JAILMA CARVALHO
Presidente: VEREADOR VALDIR JOSÉ DOWSLEY
1º Secretário: VEREADOR MARMUTHE CAVALCANTI

A autenticidade do documento pode ser conferida em:
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/a71
5efb47c375e357775c24edc11d953

Decreto Legislativo Nº 1904/2026
João Pessoa, 31 de Março de 2026
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1904, DE 31 DE MARÇO DE 2026.

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃ PESSOENSE A SENHORA MICHELY
PATRICK FARINA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, NO
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE A LEI ORGÂNICA DO
MUNICÍPIO E EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 13.603, DE 11 DE
MAIO DE 2018, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 2.019, DE 26 DE
AGOSTO DE 2025, DECRETA:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadã Pessoense a Senhora
MICHELY PATRICK FARINA, pelos relevantes serviços prestados à
cidade de João Pessoa. 

Art. 2º O presente Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 31 DE MARÇO
DE 2026.

VALDIR JOSÉ DOWSLEY
Presidente

Autoria: VEREADOR FÁBIO LOPES
Presidente: VEREADOR VALDIR JOSÉ DOWSLEY
1º Secretário: VEREADOR MARMUTHE CAVALCANTI

A autenticidade do documento pode ser conferida em:
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/2a3
ab1b019430e35222b8610a6efc49a

Decreto Legislativo Nº 1905/2026
João Pessoa, 31 de Março de 2026
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1905, DE 31 DE MARÇO DE 2026.

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃ PESSOENSE A SENHORA FLAVIA DA
COSTA LINS CAVALCANTI.

A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, NO
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE A LEI ORGÂNICA DO
MUNICÍPIO E EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 13.603, DE 11 DE
MAIO DE 2018, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 2.019, DE 26 DE
AGOSTO DE 2025, DECRETA:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadã Pessoense a Senhora FLAVIA
DA COSTA LINS CAVALCANTI, pelos relevantes serviços prestados à
cidade de João Pessoa. 

Art. 2º O presente Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 31 DE MARÇO
DE 2026.

VALDIR JOSÉ DOWSLEY
Presidente

Autoria: VEREADOR ÍCARO CHAVES
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Presidente: VEREADOR VALDIR JOSÉ DOWSLEY
1º Secretário: VEREADOR MARMUTHE CAVALCANTI

A autenticidade do documento pode ser conferida em:
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/b6a
87bf2dcb0f18b9ebb1204e4614fed

Decreto Legislativo Nº 1906/2026
João Pessoa, 31 de Março de 2026
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1906, DE 31 DE MARÇO DE 2026.

RECONHECE COMO DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO
SUPERAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.	

A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, NO
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE A LEI ORGÂNICA DO
MUNICÍPIO E EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 13.603, DE 11 DE
MAIO DE 2018, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 2.019, DE 26 DE
AGOSTO DE 2025, DECRETA:

Art. 1º Fica reconhecido de Utilidade Pública Municipal o INSTITUTO
SUPERAÇÃO, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos
com sede no município de João Pessoa, inscrita no CNPJ. Nº
70.115.928/0001-05. 

Art. 2º  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 31 DE MARÇO
DE 2026.

VALDIR JOSÉ DOWSLEY
Presidente

Autoria: VEREADOR DURVAL FERREIRA
Presidente: VEREADOR VALDIR JOSÉ DOWSLEY
1º Secretário: VEREADOR MARMUTHE CAVALCANTI

A autenticidade do documento pode ser conferida em:
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/4a2
ab29f70996886d62b0aa1d13bf8b1

Decreto Legislativo Nº 1907/2026
João Pessoa, 31 de Março de 2026
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1907, DE 31 DE MARÇO DE 2026.

RECONHECE COMO DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO RIO DE
VIDA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.	

A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, NO
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE A LEI ORGÂNICA DO
MUNICÍPIO E EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 13.603, DE 11 DE
MAIO DE 2018, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 2.019, DE 26 DE
AGOSTO DE 2025, DECRETA:

Art. 1º Fica reconhecido de Utilidade Pública Municipal o INSTITUTO
RIO DE VIDA, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos
com sede e foro na Rua Inspetora Emilia Mendonça Gomes, 1110,
Valentina, CEP 58.064-360, João Pessoa-PB, inscrita no CNPJ. Nº
21.544.865/0001-99. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 31 DE MARÇO
DE 2026.

VALDIR JOSÉ DOWSLEY
Presidente

Autoria: VEREADOR JOÃO CORUJINHA
Presidente: VEREADOR VALDIR JOSÉ DOWSLEY
1º Secretário: VEREADOR MARMUTHE CAVALCANTI

A autenticidade do documento pode ser conferida em:
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0a0fba63635490410bc24217dc956

Decreto Legislativo Nº 1908/2026
João Pessoa, 31 de Março de 2026
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1908, DE 31 DE MARÇO DE 2026.

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO PESSOENSE AO SENHOR FLÁVIO
NANTES BOLSONARO.

A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, NO
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE A LEI ORGÂNICA DO
MUNICÍPIO E EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 13.603, DE 11 DE
MAIO DE 2018, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 2.019, DE 26 DE
AGOSTO DE 2025, DECRETA:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Pessoense ao Senhor FLÁVIO
NANTES BOLSONARO, pelos relevantes serviços prestados à cidade de
João Pessoa. 

Art. 2º O presente Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 31 DE MARÇO
DE 2026.
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VALDIR JOSÉ DOWSLEY
Presidente

Autoria: VEREADOR FÁBIO LOPES
Presidente: VEREADOR VALDIR JOSÉ DOWSLEY
1º Secretário: VEREADOR MARMUTHE CAVALCANTI

A autenticidade do documento pode ser conferida em:
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/666
98042ea19641410e5b4e7c5edbef9

Decreto Legislativo Nº 1909/2026
João Pessoa, 31 de Março de 2026
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1909, DE 31 DE MARÇO DE 2026.

ATUALIZA A DENOMINAÇÃO DA ENTIDADE DECLARADA DE
UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL PELA LEI Nº 10.526/2006
(ASSOCIAÇÃO CRISTÃ ESPERANÇA E VIDA - ACEV).	

A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, NO
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE A LEI ORGÂNICA DO
MUNICÍPIO E EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 13.603, DE 11 DE
MAIO DE 2018, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 2.019, DE 26 DE
AGOSTO DE 2025, DECRETA:

Art. 1º Fica atualizada, no âmbito do Município de João Pessoa, a
denominação da entidade declarada de utilidade pública pela Lei nº
10.526/2005, anteriormente denominada ASSOCIAÇÃO CRISTÃ
BENEFICENTE E EDUCACIONAL DA PARAÍBA - ACEBEP, passando a
denominar-se ASSOCIAÇÃO CRISTÃ ESPERANÇA E VIDA - ACEV ,
inscrita no CNPJ sob o nº 04.900.513/0001-00. 

Art. 2º Permanecem inalteradas as demais condições e efeitos
decorrentes da declaração de utilidade pública municipal. 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação. .

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 31 DE MARÇO
DE 2026.

VALDIR JOSÉ DOWSLEY
Presidente

Autoria: VEREADOR TOINHO PÉ DE AÇO
Presidente: VEREADOR VALDIR JOSÉ DOWSLEY
1º Secretário: VEREADOR MARMUTHE CAVALCANTI

A autenticidade do documento pode ser conferida em:
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/ea0
47b529039fed0d0f0b0a4e979fd00

Decreto Legislativo Nº 1910/2026
João Pessoa, 31 de Março de 2026
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1910, DE 31 DE MARÇO DE 2026.

CONCEDE A MEDALHA CIDADE DE JOÃO PESSOA A SENHORA
SHIRLEY CARVALHO LEÔNCIO.

A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, NO
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE A LEI ORGÂNICA DO
MUNICÍPIO E EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 13.603, DE 11 DE
MAIO DE 2018, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 2.019, DE 26 DE
AGOSTO DE 2025, DECRETA:

Art. 1º Fica concedida a Medalha Cidade de João Pessoa a Senhora
SHIRLEY CARVALHO LEÔNCIO, pelos relevantes serviços prestados à
cidade de João Pessoa. 

Art. 2º O presente Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 31 DE MARÇO
DE 2026.

VALDIR JOSÉ DOWSLEY
Presidente

Autoria: MESA DIRETORA
Presidente: VEREADOR VALDIR JOSÉ DOWSLEY
1º Secretário: VEREADOR MARMUTHE CAVALCANTI

A autenticidade do documento pode ser conferida em:
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e138faaadab4355d89fc279802d16

Decreto Legislativo Nº 1911/2026
João Pessoa, 31 de Março de 2026
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1911, DE 31 DE MARÇO DE 2026.

CONCEDE A MEDALHA CIDADE DE JOÃO PESSOA AO SENHOR
CARLOS ROBERTO DA SILVA LUCAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, NO
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE A LEI ORGÂNICA DO
MUNICÍPIO E EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 13.603, DE 11 DE
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MAIO DE 2018, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 2.019, DE 26 DE
AGOSTO DE 2025, DECRETA:

Art. 1º Fica concedida a Medalha Cidade de João Pessoa ao Senhor
CARLOS ROBERTO DA SILVA LUCAS, pelos relevantes serviços
prestados à cidade de João Pessoa. 

Art. 2º O presente Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 31 DE MARÇO
DE 2026.

VALDIR JOSÉ DOWSLEY
Presidente

Autoria: MESA DIRETORA
Presidente: VEREADOR VALDIR JOSÉ DOWSLEY
1º Secretário: VEREADOR MARMUTHE CAVALCANTI

A autenticidade do documento pode ser conferida em:
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/b78
bb3297eecd1ec5fe5af27d4575446

Decreto Legislativo Nº 1912/2026
João Pessoa, 31 de Março de 2026
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1912, DE 31 DE MARÇO DE 2026.

CONCEDE A MEDALHA CIDADE DE JOÃO PESSOA AO SENHOR
ROBERTO FLÁVIO DA SILVA LEÔNCIO.

A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, NO
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE A LEI ORGÂNICA DO
MUNICÍPIO E EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 13.603, DE 11 DE
MAIO DE 2018, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 2.019, DE 26 DE
AGOSTO DE 2025, DECRETA:

Art. 1º Fica concedida a Medalha Cidade de João Pessoa ao Senhor
ROBERTO FLÁVIO DA SILVA LEÔNCIO, pelos relevantes serviços
prestados à cidade de João Pessoa. 

Art. 2º O presente Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 31 DE MARÇO
DE 2026.

VALDIR JOSÉ DOWSLEY
Presidente

Autoria: MESA DIRETORA
Presidente: VEREADOR VALDIR JOSÉ DOWSLEY
1º Secretário: VEREADOR MARMUTHE CAVALCANTI

A autenticidade do documento pode ser conferida em:
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/ddc
1fcfd8a49024439107d83f017e76d

Decreto Legislativo Nº 1913/2026
João Pessoa, 31 de Março de 2026
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1913, DE 31 DE MARÇO DE 2026.

CONCEDE A MEDALHA CIDADE DE JOÃO PESSOA A SENHORA ÉRICA
NORIMAR GONÇALVES PACHECO.

A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, NO
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE A LEI ORGÂNICA DO
MUNICÍPIO E EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 13.603, DE 11 DE
MAIO DE 2018, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 2.019, DE 26 DE
AGOSTO DE 2025, DECRETA:

Art. 1º Fica concedida a Medalha Cidade de João Pessoa a Senhora
ÉRICA NORIMAR GONÇALVES PACHECO, pelos relevantes serviços
prestados à cidade de João Pessoa. 

Art. 2º O presente Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 31 DE MARÇO
DE 2026.

VALDIR JOSÉ DOWSLEY
Presidente

Autoria: MESA DIRETORA
Presidente: VEREADOR VALDIR JOSÉ DOWSLEY
1º Secretário: VEREADOR MARMUTHE CAVALCANTI

A autenticidade do documento pode ser conferida em:
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/6a2
fad3dbecc5ddb7e010bd6ee298455

Decreto Legislativo Nº 1914/2026
João Pessoa, 31 de Março de 2026
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1914, DE 31 DE MARÇO DE 2026.
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CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃ PESSOENSE A SENHORA TERESA
MARIA MADALENA DE LIRA VIEIRA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, NO
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE A LEI ORGÂNICA DO
MUNICÍPIO E EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 13.603, DE 11 DE
MAIO DE 2018, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 2.019, DE 26 DE
AGOSTO DE 2025, DECRETA:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadã Pessoense a Senhora TERESA
MARIA MADALENA DE LIRA VIEIRA, pelos relevantes serviços
prestados à cidade de João Pessoa. 

Art. 2º O presente Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 31 DE MARÇO
DE 2026.

VALDIR JOSÉ DOWSLEY
Presidente

Autoria: MESA DIRETORA
Presidente: VEREADOR VALDIR JOSÉ DOWSLEY
1º Secretário: VEREADOR MARMUTHE CAVALCANTI

A autenticidade do documento pode ser conferida em:
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/a04
d008787d8c2462781f26acfb1b93b

Decreto Legislativo Nº 1915/2026
João Pessoa, 07 de Abril de 2026
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1915, DE 07 DE ABRIL DE 2026.

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO PESSOENSE AO SENHOR RICARDO
DOMINGO BEPMALE.

A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, NO
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE A LEI ORGÂNICA DO
MUNICÍPIO E EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 13.603, DE 11 DE
MAIO DE 2018, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 2.019, DE 26 DE
AGOSTO DE 2025, DECRETA:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Pessoense ao Senhor
RICARDO DOMINGO BEPMALE, pelos relevantes serviços prestados à
cidade de João Pessoa. 

Art. 2º O presente Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 07 DE ABRIL DE

2026.

VALDIR JOSÉ DOWSLEY
Presidente

Autoria: MESA DIRETORA
Presidente: VEREADOR VALDIR JOSÉ DOWSLEY
1º Secretário: VEREADOR MARMUTHE CAVALCANTI

A autenticidade do documento pode ser conferida em:
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/227
e33c46a577510ee7aea1d344e3efa

Decreto Legislativo Nº 1916/2026
João Pessoa, 07 de Abril de 2026
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1916, DE 07 DE ABRIL DE 2026.

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃ PESSOENSE A SENHOR SENHORA
REGINA BEATRIZ TAVARES DA SILVA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, NO
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE A LEI ORGÂNICA DO
MUNICÍPIO E EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 13.603, DE 11 DE
MAIO DE 2018, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 2.019, DE 26 DE
AGOSTO DE 2025, DECRETA:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadã Pessoense a Senhora  REGINA
BEATRIZ TAVARES DA SILVA, pelos relevantes serviços prestados à
cidade de João Pessoa. 

Art. 2º O presente Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 07 DE ABRIL DE
2026.

VALDIR JOSÉ DOWSLEY
Presidente

Autoria: MESA DIRETORA
Presidente: VEREADOR VALDIR JOSÉ DOWSLEY
1º Secretário: VEREADOR MARMUTHE CAVALCANTI
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A autenticidade do documento pode ser conferida em:
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/95b
b3b6502d0997f64700fa75424a94a

Decreto Legislativo Nº 1917/2026
João Pessoa, 07 de Abril de 2026
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1917, DE 07 DE ABRIL DE 2026.

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO PESSOENSE AO SENHOR
FABRÍCIO DIAS TIMÓTEO.

A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, NO
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE A LEI ORGÂNICA DO
MUNICÍPIO E EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 13.603, DE 11 DE
MAIO DE 2018, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 2.019, DE 26 DE
AGOSTO DE 2025, DECRETA:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Pessoense ao Senhor
FABRÍCIO DIAS TIMÓTEO, pelos relevantes serviços prestados à cidade
de João Pessoa. 

Art. 2º O presente Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 07 DE ABRIL DE
2026.

VALDIR JOSÉ DOWSLEY
Presidente

Autoria: WAMBERTO ULISSES
Presidente: VEREADOR VALDIR JOSÉ DOWSLEY
1º Secretário: VEREADOR MARMUTHE CAVALCANTI

A autenticidade do documento pode ser conferida em:
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/8ca
16260b18ce8f4ebfba361632945d2

Decreto Legislativo Nº 1918/2026
João Pessoa, 07 de Abril de 2026
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1918, DE 07 DE ABRIL DE 2026.

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO PESSOENSE AO SENHOR HELTON
FERNANDES DE ANDRADE.

A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, NO
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE A LEI ORGÂNICA DO
MUNICÍPIO E EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 13.603, DE 11 DE

MAIO DE 2018, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 2.019, DE 26 DE
AGOSTO DE 2025, DECRETA:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Pessoense ao Senhor
HELTON FERNANDES DE ANDRADE, pelos relevantes serviços
prestados à cidade de João Pessoa. 

Art. 2º O presente Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 07 DE ABRIL DE
2026.

VALDIR JOSÉ DOWSLEY
Presidente

Autoria: VEREADOR DINHO
Presidente: VEREADOR VALDIR JOSÉ DOWSLEY
1º Secretário: VEREADOR MARMUTHE CAVALCANTI

A autenticidade do documento pode ser conferida em:
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/00d
ce804bdf26f8aeb647b33d25b912a

Decreto Legislativo Nº 1920/2026
João Pessoa, 07 de Abril de 2026
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1920, DE 7 DE ABRIL DE 2026.

RECONHECE DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO RESULT, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.	

A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, NO
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE A LEI ORGÂNICA DO
MUNICÍPIO E EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 13.603, DE 11 DE
MAIO DE 2018, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 2.019, DE 26 DE
AGOSTO DE 2025, DECRETA:

Art. 1º Fica reconhecido de Utilidade Pública Municipal o INSTITUTO
RESULT, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos com
sede e foro no município de João Pessoa, inscrita no CNPJ nº
05.237.983/0001-06. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 7 DE ABRIL DE
2026.

VALDIR JOSÉ DOWSLEY
Presidente
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Autoria: VEREADOR CHICO DO SINDICATO
Presidente: VEREADOR VALDIR JOSÉ DOWSLEY
1º Secretário: VEREADOR MARMUTHE CAVALCANTI

A autenticidade do documento pode ser conferida em:
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/a11
671f14bd7fcd08c116ec9746d7594

Decreto Legislativo Nº 1921/2026
João Pessoa, 07 de Abril de 2026
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1921, DE 7 DE ABRIL DE 2026.

RECONHECE DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO DE INCUBAÇÃO
E ACELERAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.	

A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, NO
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE A LEI ORGÂNICA DO
MUNICÍPIO E EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 13.603, DE 11 DE
MAIO DE 2018, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 2.019, DE 26 DE
AGOSTO DE 2025, DECRETA:

Art. 1º Fica reconhecido de Utilidade Pública Municipal o INSTITUTO
DE INCUBAÇÃO E ACELERAÇÃO, pessoa jurídica de direito privado,
sem fins lucrativos, com sede no município de João Pessoa, inscrita no
CNPJ nº 21.010.850/0001-40. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 7 DE ABRIL DE
2026.

VALDIR JOSÉ DOWSLEY
Presidente

Autoria: VEREADOR CHICO DO SINDICATO
Presidente: VEREADOR VALDIR JOSÉ DOWSLEY
1º Secretário: VEREADOR MARMUTHE CAVALCANTI

A autenticidade do documento pode ser conferida em:
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/91d
96436f6a5807761b7422264e17c2d

Decreto Legislativo Nº 1922/2026
João Pessoa, 07 de Abril de 2026
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1922, DE 7 DE ABRIL DE 2026.

RECONHECE DE UTILIDADE PÚBLICA O CENTRO DE APOIO
COMUNITÁRIO DE MANGABEIRA - CEACOM, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.	

A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, NO
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE A LEI ORGÂNICA DO
MUNICÍPIO E EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 13.603, DE 11 DE
MAIO DE 2018, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 2.019, DE 26 DE
AGOSTO DE 2025, DECRETA:

Art. 1º Fica reconhecido de Utilidade Pública Municipal o CENTRO DE
APOIO COMUNITÁRIO DE MANGABEIRA - CEACOM, pessoa jurídica
de direito privado, sem fins lucrativos, com sede no município de João
Pessoa, inscrita no CNPJ nº 02.502.510/0001-92. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 7 DE ABRIL DE
2026.

VALDIR JOSÉ DOWSLEY
Presidente

Autoria: VEREADOR DINHO
Presidente: VEREADOR VALDIR JOSÉ DOWSLEY
1º Secretário: VEREADOR MARMUTHE CAVALCANTI

A autenticidade do documento pode ser conferida em:
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/a92
c0c28184aba3c37d34b8911aa4287

Decreto Legislativo Nº 1923/2026
João Pessoa, 07 de Abril de 2026
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1923, DE 7 DE ABRIL DE 2026.

CONCEDE A MEDALHA DE SÃO BENTO AO INSTITUTO BENEDITINO
EM ADORAÇÃO – ASSOCIAÇÃO MÃE PENTECOSTES E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO
DA PARAÍBA, NA FORMA DO INCISO IV, DO ART. 21, COMBINADO
COM O § 8º DO ART. 35, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU
PROMULGO O SEGUINTE:

Art. 1º Fica concedida a Medalha de São Bento ao INSTITUTO
BENEDITINO EM ADORAÇÃO – ASSOCIAÇÃO MÃE PENTECOSTES, em
reconhecimento às suas relevantes contribuições para a fé cristã,
caridade e oração, promovendo ações que fortalecem a espiritualidade
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e a vivência comunitária no âmbito religioso da cidade de João Pessoa. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
aprovação.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 7 DE ABRIL DE
2026.

VALDIR JOSÉ DOWSLEY
Presidente

Autoria: VEREADOR RAONI MENDES
Presidente: VEREADOR VALDIR JOSÉ DOWSLEY
1º Secretário: VEREADOR MARMUTHE CAVALCANTI

A autenticidade do documento pode ser conferida em:
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/9ed
1debcf4f972169b53b49fd058fafd

Decreto Legislativo Nº 1924/2026
João Pessoa, 16 de Abril de 2026
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1924, DE 16 DE ABRIL DE 2026.

RECONHECE DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO ANGELIM, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.	

A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, NO
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE A LEI ORGÂNICA DO
MUNICÍPIO E EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 13.603, DE 11 DE
MAIO DE 2018, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 2.019, DE 26 DE
AGOSTO DE 2025, DECRETA:

Art. 1º Fica reconhecido de Utilidade Pública Municipal o INSTITUTO
ANGELIM, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, com
sede no município de João Pessoa, inscrita no CNPJ nº 31.519.967/0002-
99. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 16 DE ABRIL DE
2026.

VALDIR JOSÉ DOWSLEY
Presidente

Autoria: VEREADOR MILANEZ NETO

A autenticidade do documento pode ser conferida em:
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/e56
d540024347e073ac978adaad0cd87

Decreto Legislativo Nº 1925/2026
João Pessoa, 16 de Abril de 2026
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1925, DE 16 DE ABRIL DE 2026.

RECONHECE DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA E
CULTURAL CAUSOS E LENDAS DO NOSSO FUTEBOL, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.	

A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, NO
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE A LEI ORGÂNICA DO
MUNICÍPIO E EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 13.603, DE 11 DE
MAIO DE 2018, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 2.019, DE 26 DE
AGOSTO DE 2025, DECRETA:

Art. 1º Fica reconhecido de Utilidade Pública Municipal a ASSOCIAÇÃO
DESPORTIVA E CULTURAL CAUSOS E LENDAS DO NOSSO FUTEBOL,
pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ
nº 52.561.954/0001-77. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 16 DE ABRIL DE
2026.

VALDIR JOSÉ DOWSLEY
Presidente

Autoria: VEREADOR ODON BEZERRA

A autenticidade do documento pode ser conferida em:
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/396
7c76e74104f40bb8947742f7adfc2

Decreto Legislativo Nº 1926/2026
João Pessoa, 16 de Abril de 2026
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1926, DE 16 DE ABRIL DE 2026.

RECONHECE DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO ILHA TECH, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.	

A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, NO
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USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE A LEI ORGÂNICA DO
MUNICÍPIO E EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 13.603, DE 11 DE
MAIO DE 2018, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 2.019, DE 26 DE
AGOSTO DE 2025, DECRETA:

Art. 1º Fica reconhecido de Utilidade Pública Municipal a ASSOCIAÇÃO
ILHA TECH, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, com
sede no município de João Pessoa, inscrita no CNPJ nº 52.612.859/0001-
55. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 16 DE ABRIL DE
2026.

VALDIR JOSÉ DOWSLEY
Presidente

Autoria: VEREADOR DINHO

A autenticidade do documento pode ser conferida em:
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/691
89e8edd2edcb698f3a66aa9d9f441

Decreto Legislativo Nº 1927/2026
João Pessoa, 16 de Abril de 2026
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1927, DE 16 DE ABRIL DE 2026.

RECONHECE DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO IGREJA DA PAZ
JOÃO PESSOA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.	

A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, NO
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE A LEI ORGÂNICA DO
MUNICÍPIO E EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 13.603, DE 11 DE
MAIO DE 2018, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 2.019, DE 26 DE
AGOSTO DE 2025, DECRETA:

Art. 1º Fica reconhecido de Utilidade Pública Municipal a ASSOCIAÇÃO
IGREJA DA PAZ JOÃO PESSOA, pessoa jurídica de direito privado, sem
fins lucrativos, com sede no município de João Pessoa, inscrita no CNPJ
nº 46.971.055/0001-40 . 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 16 DE ABRIL DE
2026.

VALDIR JOSÉ DOWSLEY
Presidente

Autoria: VEREADOR ODON BEZERRA

A autenticidade do documento pode ser conferida em:
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/a3c
533382de34d98bed0b017cb47466b

Decreto Legislativo Nº 1928/2026
João Pessoa, 16 de Abril de 2026
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1928, DE 16 DE ABRIL DE 2026.

CONCEDE A MEDALHA CIDADE DE JOÃO PESSOA A SENHORA
MORGANA MACENA DE SANTANA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, NO
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE A LEI ORGÂNICA DO
MUNICÍPIO E EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 13.603, DE 11 DE
MAIO DE 2018, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 2.019, DE 26 DE
AGOSTO DE 2025, DECRETA:

Art. 1º Fica concedida a Medalha Cidade de João Pessoa a Senhora
MORGANA MACENA DE SANTANA, pelos relevantes serviços prestados
à cidade de João Pessoa. 

Art. 2º O presente Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 16 DE ABRIL DE
2026.

VALDIR JOSÉ DOWSLEY
Presidente

Autoria: VEREADOR FÁBIO LOPES
Presidente: VEREADOR VALDIR JOSÉ DOWSLEY
1º Secretário: VEREADOR MARMUTHE CAVALCANTI

A autenticidade do documento pode ser conferida em:
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/94e
cf7bf41ec8b2c7e1f28a2d28ad98c

Decreto Legislativo Nº 1929/2026
João Pessoa, 16 de Abril de 2026
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1929, DE 16 DE ABRIL DE 2026.
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CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃ PESSOENSE A SENHORA INISE
MACHADO DE LIMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, NO
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE A LEI ORGÂNICA DO
MUNICÍPIO E EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 13.603, DE 11 DE
MAIO DE 2018, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 2.019, DE 26 DE
AGOSTO DE 2025, DECRETA:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadã Pessoense a Senhora INISE
MACHADO DE LIMA, pelos relevantes serviços prestados à cidade de
João Pessoa. 

Art. 2º O presente Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 16 DE ABRIL DE
2026.

VALDIR JOSÉ DOWSLEY
Presidente

Autoria: VEREADOR ODON BEZERRA
Presidente: VEREADOR VALDIR JOSÉ DOWSLEY
1º Secretário: VEREADOR MARMUTHE CAVALCANTI

A autenticidade do documento pode ser conferida em:
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/4c3
0d91955a5709591b60038041a78fc

Ato do Presidente Nº 009/2026
João Pessoa, 24 de Abril de 2026

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso de
suas atribuições e de acordo com o disposto no  Regimento Interno: 

CONVOCAÇÃO DE SUPLENTE 

Convoco nos termos do Art. 26, XX do Regimento Interno da Câmara
Municipal de João Pessoa  cc Art. 24, § 2º da Lei Orgânica Municipal, o
suplente de Vereador MOISÉS FIGUEREDO FERREIRA LIMA (MÔ
LIMA), para tomar posse e assumir o mandato, devido à licença do
Vereador PAULO TARCÍSIO PESSOA JARDIM (TARCÍSIO JARDIM),
concedida através da Resolução desta Casa Legislativa Nº 238/2026 .
Publique-se. Sala da Presidência, 

João Pessoa  24 de abril de 2026.
Valdir José Dowsley - Dinho
Presidente

A autenticidade do documento pode ser conferida em:
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/055
62d9d04294a0bf9b88b033cb77796
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ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

Casa de Napoleão Laureano
Gabinete da Presidência

Ato do Presidente nº 009/2026

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso de 
suas atribuições e de acordo com o disposto no  Regimento Interno:

CONVOCAÇÃO DE SUPLENTE

Convoco nos termos do Art. 26, XX do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

João  Pessoa   cc  Art.  24,  §  2º  da  Lei  Orgânica  Municipal,  o suplente  de  Vereador 

MOISÉS FIGUEREDO FERREIRA LIMA (MÔ LIMA),  para  tomar  posse  e  assumir  o 

mandato, devido à licença do Vereador PAULO TARCÍSIO PESSOA JARDIM (TARCÍSIO 

JARDIM), concedida através da Resolução desta Casa Legislativa Nº 238/2026 . 

Publique-se.

Sala da Presidência, João Pessoa  24 de abril de 2026.

Valdir José Dowsley - Dinho
Presidente
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